
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS  

FACULDADE DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO 

 

NORMA INTERNA Nº 001/2024 

 

Estabelece normas para concessão de bolsas 

de pós-graduação e acúmulo com atividade 

remunerada e/ou outros rendimentos no 

âmbito do Programa de Pós-Graduação em 

Comunicação.  

 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Comunicação, tendo em vista a 

necessidade de regulamentar os critérios de permissibilidade de acúmulo de bolsas de Pós-

Graduação com atividade remunerada e/ou outros rendimentos, e considerando a Resolução 

CEPEC/UFG Nº 1832/2023 e a Portaria CAPES Nº 133/2023, reunida em sessão realizada 

em 14 de março de 2024, resolve:  

 

 

Capítulo I – Da concessão de bolsas 

 

Art. 1º. A concessão de bolsas de mestrado e doutorado stricto sensu, oriundas de editais 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e da Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de Goiás (FAPEG), dar-se-á em função da classificação do discente no 

Processo Seletivo, regido por edital próprio e realizado pela Comissão de Bolsas e 

Acompanhamento Discente do PPGCOM. 

 

§ 1º O processo de seleção observará o tempo do candidato(a) como aluno(a) regular 

no curso, privilegiando os mais antigos e a classificação obtida pelo candidato(a) no processo 

seletivo para ingresso no Programa, considerando-se ainda a alternância entre as linhas de 

pesquisa na concessão da última bolsa e a política de cotas para grupos minoritários 

estabelecida por resoluções da UFG. 

 

§ 2º Terão prioridade estudantes sem vínculo empregatício no momento da 

concessão da bolsa, qual seja, na entrega da documentação exigida à Pró-Reitoria de Pós-

Graduação da UFG. 

 

§ 3º A concessão prioritária de bolsas aos estudantes sem percepção de outros 

rendimentos e que não exerçam atividade remunerada fica condicionada à assinatura de um 

termo de compromisso atestando essa condição.  

 

Art. 2º. Em casos de disponibilização de bolsas no período compreendido entre dois 

Processos Seletivos consecutivos, deverão ser atendidos os(as) discentes regularmente 

matriculados(as) no PPGCOM aprovados(as) no último Processo Seletivo, seguindo os 

critérios do Art. 1º.  

 



 

 

Art. 3º. Os(as) discentes sem bolsa de estudos, regularmente matriculados(a), poderão 

concorrer à bolsa através dos Processos Seletivos oferecidos pelo PPGCOM e conforme os 

critérios estabelecidos no Art. 1º. 

 

Capítulo II – Do acúmulo de bolsas com atividade remunerada e/ou outros 

rendimentos 

 

Art. 4º. O acúmulo de bolsa de Pós-Graduação com outros rendimentos será possível quando 

for expressamente permitido pela agência de fomento concedente da bolsa e pela legislação 

vigente, como é o caso da Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023 

.  

 

Art. 5º. É vedado o acúmulo de bolsas financiadas com recursos públicos com outras bolsas 

de mesmo nível/grau de titulação (mestrado, doutorado ou estágio pós-doutorado). 

 

§ 1º A vedação de que trata o Art. 5º não se aplica aos casos de complementação 

do valor das bolsas por outro órgão de fomento ou entidade parceira, desde que previsto em 

acordos estabelecidos. 

 

Art. 6º. Para acumular a bolsa de Pós-Graduação com outros rendimentos, o(a) bolsista deve 

obter autorização formal, concedida por seu(sua) orientador(a)/supervisor(a), a qual deverá 

ser dirigida à Comissão de Bolsas e  Acompanhamento Discente do PPGCOM.  

 

§ 1º Para emitir a autorização formal disposta no caput deste artigo, o(a) orientador 

(a)/supervisor(a) deverá avaliar se há compatibilidade entre as atividades previstas no 

planejamento acadêmico do(a) estudante/pós-doutorando(a) e aquelas que serão 

desenvolvidas fora do PPGCOM.  

 

§ 2º A autorização formal disposta no caput deste artigo deverá ser obtida sempre 

que o(a) estudante/pós-doutorando(a) pretender acumular a bolsa com outros rendimentos, 

independentemente da data da primeira matrícula/vínculo no PPGCOM.  

 

§ 3º O(a) bolsista no exterior, no caso de acúmulo com atividade remunerada ou 

outros rendimentos, deverá encaminhar anuência de seu orientador à CAPES. 

 

§ 4º Aos bolsistas com bolsa concedida pelo PPGCOM que venham adquirir vínculo 

empregatício ou iniciar o exercício de qualquer atividade remunerada ou auferir qualquer outro 

rendimento, é obrigatório o atendimento dos critérios estabelecidos no Art. 4º, sob pena do 

cancelamento da bolsa e aplicação das penalidades previstas em Lei. 

 

Art. 7º. A Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente do PPGCOM deliberará sobre o 

acúmulo de bolsas com outros rendimentos, observando se a compatibilidade disposta no §1º 

do Art. 4º está devidamente caracterizada.  

 

§ 1º A Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente do PPGCOM também 

deliberará sobre solicitações de revogação desta autorização com base em parecer 

consubstanciado do(a) orientador(a)/supervisor(a) acerca do descumprimento do 



 

 

planejamento acadêmico e/ou do desempenho insatisfatório do(a) estudante/pós-

doutorando(a).  

 

Art. 8º. As bolsas acumuladas com outros rendimentos serão concedidas pelo prazo máximo 

de vigência regulamentar dos Cursos de Mestrado, Doutorado e Pós-doutorado do PPGCOM, 

ou seja, sem considerar possíveis prorrogações.  

 

 

Capítulo III - Da rescisão da bolsa 

 

Art. 9º. A bolsa poderá ser rescindida a qualquer momento, a critério da Comissão de Bolsas 

e Acompanhamento Discente do PPGCOM, quando detectado o descumprimento por parte 

do(a) bolsista(a) de quaisquer das exigências apresentadas nesta Norma, no Regulamento 

do PPGCOM e na legislação vigente, ou ainda nos seguintes casos:  

 

a. após recomendação pelo(a) orientador(a), com base na avaliação do relatório 

sobre as atividades do discente/bolsista; 

b. por decisão fundamentada da Coordenação do Programa, em função do 

descumprimento das atividades previstas no Plano de Trabalho, com amparo 

da legislação específica e mediante aviso prévio ao bolsista; 

c. caso o(a) bolsista não realize sua matrícula semestral no período estabelecido 

pela PPGCOM; 

d. caso o(a) bolsista obtenha 2 (dois) conceitos “C” nas avaliações das disciplinas 

realizadas; 

e. caso o(a) bolsista não realize o exame de qualificação nos prazos estipulados 

pelo Programa; 

f. caso haja prorrogação de prazo para defesa da dissertação ou tese.  

 

Art. 10º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria do PPGCOM.  

 

Art. 11º. Esta norma entra em vigor nesta data. 

 

 

Goiânia, 14 de março de 2024. 


